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 LEI N º1.560, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011. 

Autoriza o fornecimento de transporte 
escolar gratuito aos estudantes da rede 
pública de ensino, que residam na área 
urbana e estudem na área rural do 
Município de Codó-Ma, e dá outras 
providências. 

 

O  P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E  C O D Ó ,  E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O , 
no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 
 Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer transporte gratuitamente, aos 
estudantes da rede pública de ensino que residam na área urbana e estudem na área rural do 
Município de Codó. 

 Parágrafo Único – O benefício instituído nesta Lei se estende aos estudantes do Ensino 
Fundamental e Médio, Regular ou Técnico. 
 
 Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
 
 Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4°. Revogam-se as disposições com contrário. 
 
 
 
GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ, ESTADO 
DO MARANHÃO, em 20 de setembro de 2011. 
 
 

José Rolim Filho 
Prefeito Municipal 

 


